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ESCLARECIMENTO DE EDITAL Nº 01 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO INTEGRADA DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS DE 
ENGENHARIA E EXECUÇÃO DAS OBRAS DE READEQUAÇÃO VIÁRIA, 
PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM, INSTALAÇÃO DE NOVO SISTEMA SEMAFÓRICO 
INTELIGENTE EM TEMPO REAL COM FIBRA ÓTICA, CICLOVIA, ABERTURA DE 
NOVAS VIAS, ALARGAMENTO DE VIAS EXISTENTES, E POSSÍVEIS REMOÇÕES 
DE INTERFERÊNCIAS NECESSÁRIAS PERTINENTES NA ÁREA DENOMINADA 
TREVO DE CARAPINA NOS MUNICÍPIOS DE VITÓRIA E SERRA, ES. 
 
A Comissão Permanente de Licitação – CPL/SEMOBI vem por unanimidade responder 
o “Questionamento” encaminhado por meio do e-mail cpl@semobi.es.gov.br. Dessa 
forma, segue o pedido de esclarecimento e a sua respectiva resposta: 
 

Pergunta 01: 
 
No ANEXO VII - Termo de Referência (que é parte integrante deste edital) informa que 
estará disponibilizado:  
 
OR-ORÇAMENTO REFERENCIAL com as seguintes planilhas acessórias: 
• ORÇAMENTO SINTÉTICO 
• CURVA ABC 
• ACEITABILIDADE DE CÁLCULO 
• MEMÓRIA DE CÁLCULO 
• CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO POR ETAPAS 
• CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO POR PERÍODO 
• CRONOGRAMA 
 
Só que neste anexo disponibilizado eu só identifiquei: 
 
• ORÇAMENTO SINTÉTICO (encontrado) 
• CURVA ABC (encontrado) 
• ACEITABILIDADE DE CÁLCULO (encontrado) 
• MEMÓRIA DE CÁLCULO (NÃO ENCONTRADO OU IDENTIFICADO NO ANEXO 
REFERENTE) 
• CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO POR ETAPAS (NÃO ENCONTRADO OU 
IDENTIFICADO NO ANEXO REFERENTE) 
• CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO POR PERÍODO (encontrado) 
• CRONOGRAMA (encontrado) 
 
Pergunto: Está correto nossa observação acima? Não veio disponibilizado a memória 
de cálculo? Não veio o critério de medição por etapa? 
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Resposta 01: 
 
Está correto. A planilha contendo a memória de cálculo, bem como os critérios de 
medição por etapa não serão disponibilizados, mas tão somente o orçamento sintético 
e o cronograma de desembolso. Apesar do Termo de Referência fazer menção aos 
referidos arquivos, tratam-se de documentos inseridos no âmbito do processo 
Administrativo interno da SEMOBI, que embasaram o orçamento referencial para a 
licitação. 
 
Será de responsabilidade do proponente elaborar a memória de cálculo, critérios de 
medição por etapa e eventograma, de acordo e para balizar a solução e metodologia 
por eles proposta, o que será objeto de avaliação em momento oportuno (quando da 
apresentação do Plano de Ataque). 
 
É importante lembrar que a presente licitação é realizada por meio do Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas, de forma Integrada, isto é, permite aos 
proponentes apresentarem possíveis metodologias e tecnologias diferenciadas 
daquelas apresentadas pela Administração. Portanto, o Anteprojeto elaborado pela 
SEMOBI e suas demais especificações são apenas referenciais, de modo que apenas 
servem para indicar a finalidade do objeto a ser contratado. 
 
Pergunta 02: 
 
O “ORÇAMENTO SENTÉTICO” e a “Planilha Orçamentária” no “ANEXO VII - Termo 
de Referência”?  
 
Resposta 02: 
 
Não conseguimos entender a dúvida neste item. 
 
 

Vitória/ES, 11 de setembro de 2020. 

 

 

Natasha de Oliveira Sollero 
Comissão Permanente de Licitação 
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CAPTURADO POR
NATASHA DE OLIVEIRA SOLLERO
PRESIDENTE (CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DE PREGÃO)
SEMOBI - SEMOBI
DATA DA CAPTURA 11/09/2020 15:30:48 (HORÁRIO DE BRASÍLIA  - UTC-3)
VALOR LEGAL ORIGINAL
NATUREZA DOCUMENTO NATO-DIGITAL

ASSINOU O DOCUMENTO
NATASHA DE OLIVEIRA SOLLERO
PRESIDENTE (CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DE PREGÃO)
SEMOBI - SEMOBI
Assinado em 11/09/2020 15:30:47
Documento original assinado eletronicamente, conforme art. 6, § 1º, do Decreto 4410-R/2019.

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link https://e-docs.es.gov.br/documento/registro/2020-PXJRRC

Consulta via leitor de QR Code.
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